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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Chuvisca

Gabinete do Prefeito

 LEI Nº 1186/2019
                                      Dispõe sobre a concessão de gratificação ao Servidor responsável pela gestão patrimonial do Município
O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

               Art. 1º É estabelecida gratificação mensal ao servidor efetivo designado como responsável pela Gestão Patrimonial do Município.


Parágrafo único: o servidor designado será responsável pela gestão patrimonial dos bens públicos do Poder Executivo e do Poder Legislativo, respondendo, assinando documentos, realizando levantamentos, registros, escrituração, entrada, baixa e transferência dos bens e deliberar sobre outros assuntos referentes ao patrimônio.

Art. 2º O valor da gratificação será equivalente a 01 (um) padrão de referência do Município.


§ 1º A gratificação de que trata esta lei não se integra ao vencimento básico do servidor, nem será computada para a concessão de outras vantagens.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias. 
                Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2019.

                Joel Santos Subda

                Prefeito de Chuvisca
CUMPRA-SE

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

Silvana Maria Donbrowski

Secretária Municipal da Administração

Avenida 28 de Dezembro, 3000 – Centro – Fone (51) 3611 7093- 36117094
E-mail: gabinete@chuvisca.rs.gov.br
Chuvisca/RS           
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